
Decretos
DECRETO Nº 56.366, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social em Diversos Órgãos da Administração 
Pública, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 496.576,00 

(Quatrocentos e noventa e seis mil, quinhentos e seten-
ta e seis reais), suplementar ao orçamento de Diversos 
Órgãos da Administração Pública, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 
13.916, de 22 de dezembro de 2009, e de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que 
trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de janeiro 
de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 27 de outu-
bro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 

2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17046 FUND. DE PROT. E DEFESA
 DO CONSUMIDOR - PROCON
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  25.000,00
 T O T A L 4  25.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1711.2174 IMPLANTAÇÃO DO SIST.
 NAC. DEFESA DO CON   25.000,00
  4 4 25.000,00
 T O T A L   25.000,00
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST.
 DE S.P. “JOSÉ GOMES DA SILVA” - ITESP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  65.896,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  317.180,00
 T O T A L 1  383.076,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.126.4407.5892 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   6.000,00
  1 4 6.000,00
21.122.1727.4939 ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO
 INSTITUTO DE   125.380,00
  1 4 125.380,00
21.631.1709.4959 REGULARIZAÇÃO DE TERRAS   33.700,00
  1 4 33.700,00
21.631.1710.1044 INFRAESTRUTURA AGRÁRIA   65.896,00
  1 3 65.896,00
21.631.1710.4960 ASSIST. TÉCN. EXT. RURAL
 BENEF. REF. AGRÁRI   152.100,00
  1 4 152.100,00
 T O T A L   383.076,00
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO-EDUCAT.
 AO ADOLESCENTE - FUND. CASA - SP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  88.500,00
 T O T A L 4  88.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1728.2208 ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
 AO SINASE   88.500,00
  4 4 88.500,00
 T O T A L   88.500,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17046 FUND. DE PROT. E DEFESA
 DO CONSUMIDOR - PROCON
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4  25.000,00
 T O T A L 4  25.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA

14.126.4407.2191 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
 DE RECURSOS D   25.000,00
  4 4 25.000,00
 T O T A L   25.000,00
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST. DE S.P.
 “JOSÉ GOMES DA SILVA” - ITESP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  8.100,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  35.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  274.080,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  65.896,00
 T O T A L 1  383.076,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.126.4407.5892 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   6.000,00
  1 3 6.000,00
21.122.1727.4939 ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO
 INSTITUTO DE   125.380,00
  1 3 125.380,00
21.631.1709.4959 REGULARIZAÇÃO DE TERRAS   33.700,00
  1 3 33.700,00
21.631.1710.1044 INFRAESTRUTURA AGRÁRIA   65.896,00
  1 4 65.896,00
21.631.1710.4960 ASSIST. TÉCN. EXT. RURAL
 BENEF. REF. AGRÁRI   152.100,00
  1 3 152.100,00
 T O T A L   383.076,00
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO
 -EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 4  88.500,00
 T O T A L 4  88.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.243.1729.5905 ATENÇÃO INT. EDUC. ADOL.
 CUMPRIM. SOCIOEDU   88.500,00
  4 3 88.500,00
 T O T A L   88.500,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST. DE S.P.
 “JOSÉ GOMES DA SILVA”-ITESP
 T O T A L 1 4 251.284,00
 OUTUBRO   251.284,00
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO
 -EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 4 4 88.500,00
 OUTUBRO   88.500,00
 T O T A L G E R A L   339.784,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST. DE S.P.
 “JOSÉ GOMES DA SILVA” - ITESP
 T O T A L 1 3 251.284,00
 OUTUBRO   251.284,00
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO
 -EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 4 3 88.500,00
 OUTUBRO   88.500,00
 T O T A L G E R A L   339.784,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 496.576,00 383.076,00 113.500,00
TOTAL GERAL    496.576,00 383.076,00 113.500,00

DECRETO Nº 56.367, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre normas aplicáveis a nomea-
ções, procedimentos licitatórios e contrata-
ções no período de transição de Governo e 
dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Este decreto estabelece normas a serem 

observadas, sob pena de nulidade, até 31 de dezembro 
de 2010, período de transição de Governo.

Artigo 2º - Ficam vedadas, salvo por expressa auto-
rização do Governador, as nomeações e admissões para 
cargos e funções-atividades dos quadros da adminis-
tração direta e autárquica, bem como as nomeações 
e admissões para cargos ou funções no âmbito das 
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Estadual e das empresas em cujo capital o Estado tenha 
participação majoritária.

Artigo 3º - Ficam suspensas, no âmbito da Admi-
nistração direta, indireta e fundacional do Estado, a 
publicação de editais de novos procedimentos licita-
tórios e a contratação direta para a aquisição de bens 
ou execução de obras e serviços de valor superior a 

José Luiz Portella Pereira
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Pedro Rubez Jeha
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Benedito Pereira Fernandes
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Bruno Caetano Raimundo
Secretário de Comunicação
Almino Monteiro Álvares Affonso
Secretário de Relações Institucionais
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Gestão Pública
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 

2010.

DECRETO Nº 56.368, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2010

Declara de utilidade pública para o fim 
de instituição de servidão administrativa, 
pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo - SABESP, faixas de 
terra necessárias à implantação de inter-
ceptor de esgoto, integrante do Sistema de 
Esgoto Sanitário - S.E.S., situadas no Bairro 
Rudge Ramos, zona urbana do Município e 
Comarca de São Bernardo do Campo, e dá 
providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 
2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º Ficam declaradas de utilidade pública 

para o fim de instituição de servidão administrativa, 
pela Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo - SABESP, empresa concessionária de 
serviço público, por via amigável ou judicial, faixas 
de terra necessárias à implantação de interceptor de 
esgoto, integrante do Sistema de Esgoto Sanitário, 
no município, ou a outro serviço público, situadas no 
Bairro Rudge Ramos, Município e Comarca de São Ber-
nardo do Campo, descritas e caracterizadas na planta 
cadastral de código TGS-0063/03 e memorial descritivo, 
constantes do Processo SSE-135/2010, referentes ao 
cadastro SABESP n° 1708/045, totalizando 178,36m2 
(cento e setenta e oito metros quadrados e trinta e seis 
decímetros quadrados), dentro do perímetro a seguir 
descrito, que consta pertencer a Transportes Giglio 
Ltda., propriedade nº 1708/045, com três áreas, a saber:

R$500.000,00 (quinhentos mil reais), salvo por expressa 
autorização do respectivo Secretário de Estado.

§ 1º - A publicação dos editais dos procedimentos 
licitatórios em curso que superem o valor definido no 
“caput” deste artigo ficará condicionada à apresenta-
ção de justificativa por parte dos Secretários de Estado 
e dirigentes dos órgãos e entidades vinculadas às res-
pectivas Secretarias.

§ 2º - Excetuam-se do disposto no “caput” e no § 
1º deste artigo os procedimentos licitatórios e as con-
tratações de caráter urgente no âmbito das Secretarias 
da Saúde, da Administração Penitenciária, da Segurança 
Pública e da Fundação Centro de Atendimento Socio-
educativo ao Adolescente (CASA), desde que devi-
damente justificados e aprovados pelos Titulares das 
respectivas Pastas e dirigente da entidade mencionada.

Artigo 4º - No âmbito de cada Secretaria de Estado, 
incluídas as entidades vinculadas, dependem de auto-
rização expressa do respectivo Secretário de Estado as 
assinaturas de novos contratos, bem como prorroga-
ções e aditamentos contratuais de valor superior a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais).

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário de Desenvolvimento
Angelo Andrea Matarazzo
Secretário da Cultura
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Ricardo Dias Leme
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Pedro Ubiratan Escorel de Azevedo
Secretário do Meio Ambiente
José Carlos Tonin
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Nilson Ferraz Paschoa
Secretário da Saúde
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
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Comunicado

SECRETARIA DA FAZENDA
Comunicado Conjunto CAF/CEDC
A Coordenação da Administração Financeira – CAF e a Coordenadoria de 
Entidades Descentralizadas e de Contratações Eletrônicas – CEDC infor-
mam que a partir de 29 de outubro de 2010 os órgãos e entidades que 
integram os Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social do Estado deverão 
preencher 3 (três) novos campos ao publicar um extrato de contrato pelo 
link de licitação do sistema pubnet da Imprensa Oficial do Estado:
I - Programa de Trabalho:
a) campo numérico de 17 dígitos: exemplo: 01122015048190000
b) denominação: após digitar o campo numérico, o sistema preencherá 
automaticamente a denominação.
II – Natureza da Despesa por Item:
a) campo numérico de 8 dígitos: exemplo: 33903795
b) especificação: após digitar o campo numérico, o sistema preencherá 
automaticamente a especificação.
III – Número da Nota de Empenho:
a) campo alfanumérico de 11 dígitos: exemplo: 2010NE00001


